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- - covERNo Do ESTADo Do AMAzoNAS

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns363t2022

o INSTITUTo nr rnore çÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne3.TS5de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: A C B Andrade Comércio de Produtos Alimentícios e lndústria de
Pescado Eireli.

ENDEREÇo rARA connrspoxoÊxcrl: Estrada de Balbina, s/n", Rodovia AM 240 (km 31),
Balbina, Presidente Figueiredo - AM.

CNPJ/CPF: 07.166.32010003-27 INscRrÇÁo ESTADUAL:

Fo:rr: (92) 99155-í597 FÂx:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2323 PRocESso Ns: 1010212022-04

ArrvrDADE: Perfuração de poço tubular

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada de Balbina, s/n", Rodovia AM 240 (km 31),
Balbina, nas coordenadas geográficas'. 02"02'18,77"5 e 59"45'24,13'W, Presidente
Figueiredo -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a peíuração de poço tubular para captaçâo de água
subterrânea.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Médio Ponre:Grande

PRAzo DE VAL|DÂDE DESTA LrcENÇA: l5 DrÂs.

Atenção:
. Esta liceDçâ é compost, de l2 reslrições e/ou condiçõ€s constantcs no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeit8rá a sua invalidação e/ou as penrlidades previstâs em normes.
. Ests licetrçs trâo comprova nem substitüi o documento dç propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve p€rmanecer lla localizâção ds atividâde e exposla de formâ visível (frente e verso).
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Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LAU N'363/2022

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada DiáLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme ut.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esuí sendo concedida com base nas informações constantes no
procmso n' . 10102 I 2022-0 4.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissÍio da Licença
implicani na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus
para o interessado

5. Esta Licença é vrílida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licenia quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença úo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. . É proibida qualquer atiüdade de Supresúo Vegetal, ficando a mesma condicionada à
obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adequados para a coleta" transpoÍe e destinação do material de
bota fora gerados na obra.

9. Manter os níveis de ruído compativeis com o conforto acústico para os padrões da área
de entorno §BR n" l0.l5l ).

10. Dotar de hidrômetre o sistema de captação para realização do controle de volume.
1.1 . Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitaçâo para outorga

para captação de água subterrânea.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artÍsücos na iírea de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.


